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CONTRA TO No 004/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 004/2024 
PROCESSO N° 004/2024 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O INSTITUTO DE 
PREVID~NCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICfPIO DE 
MIGUELÓPOLIS- I.P.S.P.M. E ROSANGELA DOS SANTOS SILVA, 
OBJETIVANDO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE INFORMÁTICA 
CONSISTENTE EM MANUTENÇÃO DE SOFTWARES, 
ATUALIZAÇÃO DIÁRIA DO SITIO ELETRÔNICO, ADMINISTRAÇÃO 
DA INTRANET E CONSULTORIA EM INFORMÁTICA COM 
ASSIST~NCIA TÉCNICA PRESENCIAL E REMOTA PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DO IPSPMM. 

O Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de 

Miguelópolis, cadastrado no CNPJ sob o no 06.082.303/0001-87, pessoa jurídica de direito 

público, com sua sede situada na Av. Rodolfo Jorge no 630, centro, na cidade de 

Miguelópolis, estado de São Paulo, neste ato representado por sua presidente Sra. 

Rosangela Aparecida Magalhães de Freitas, Diretora Presidente, brasileira, portadora do 

RG n° 28.122.625-8 SSP-SP e do CPF 329.458.298-6, doravante denominado 

CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ROSANGELA DOS SANTOS SILVA (MEl), 

inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 52.340.415/0001-08, estabelecida na Avenida Leopoldo 

Carlos De Oliveira, 861- Centro no município de Miguelópolis SP, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por , portador da Cédula de 

Identidade n° 17.978.185-6 e CPF (MF) n° 167.217.978-52, de acordo com a representação 

legal que lhe é outorgada por, têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato 

para prestação de serviços descritos no Ato Convocatório da Dispensa de Licitação -

Processo n° 004/2024, conforme especificações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA 

e a proposta apresentada pela CONTRATADA, constantes do Processo n° 004/2024, em 

conformidade com a Lei Federal n° 14.1 33/2021 e pelas especificações e condições 

contidas nas cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA I - DO OBJETO 

Constitui o objeto desde contrato a contratação de empresa especializada para 

execução de serviços técnicos de informática junto ao Instituto de Previdência Servidores 

Públicos Municipais de Miguelópolis, que consistente em manutenção de softwares, 

atualização diária do sitio eletrônico, administração da intranet e consultoria em informática 

com assistência técnica presencial e remota, conforme especificações constantes nestél 

Termo de Referência do EditaVEspecificações Gerais da CP- / .) 
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Descrição do Objeto. 

Serviços de Consultoria em Informática e Manutenção de Computadores e Impressoras, 

incluindo serviços de: 

• Formatação e instalação de programas, gerenciamento e configuração de rede; 

• Serviços configuração de aplicativo e sistemas em terminais; 

• Serviços configuração e manutenção de servidores de rede, com ferramentas de 

proteção e segurança; 

• Serviços de desenvolvimento, hospedagem e atualização de Site Institucional; 

A contratada prestará os serviços descritos presencialmente na sede do IPSPMM uma 

vez por semana. 

As visitas presenciais serão agendadas entre as partes e ocorrerão na sede 

Contratante, sendo que as despesas com o deslocamento serão por conta da Contratada, 

A empresa contratada permanecerá a disposição em tempo integral durante todo o 

período contratual, visando prestar atendimento por meios não presenciais, tais como 

telefone, e-mail, ou quaisquer outros canais de comunicação para solução de dúvidas 

porventura venham a ocorrer durante a execução dos serviços. 

CLÁUSULA 11- JUSTIFICATIVA 

A contratação de uma empresa especializada na prestação de serviços na área de 

tecnologia da informação se faz necessária para o bom funcionamento dos equipamentos 

tecnológicos do Instituto de Previdência de Miguelópolis. A continuidade e a qualidade dos 

serviços prestados, que dependem diretamente de uma infraestrutura de TI, necessitam de 

manutenção corretiva e preventiva. 

A manutenção de computadores e impressoras é essencial para garantir o pleno 

funcionamento dos equipamentos utilizados pelo Instituto de Previdência de Miguelópolis. 

De forma preventiva e corretiva, essa manutenção assegura a longevidade dos 

equipamentos, minimiza falhas e agiliza o atendimento, garantindo o bom funcionamento 

dos softwares e das impressões de documentos. 

A formatação e a instalação de programas são necessárias para manter os sistemas 

operacionais e os softwares atualizados e seguros. Esses serviços garantem que os 

computadores estejam aptos a realizar todas as funções necessárias para o cumprimento 

das atividades administrativas e de atendimento, com um desempenho otimizado e com a 

máxima segurança contra vulnerabilidades. 

O gerenciamento e a configuração de redes são fundamentais para assegurar a 

comunicação eficiente entre os diferentes departamentos do Instituto e para garantir o 

acesso seguro e rápido às informações e sistemas necessários. Uma rede bem gerida 

contribui para a agilidade no atendimento e na execução~ internos, reduzi~d» 
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tempo de resposta e aumentando a produtividade. 

O desenvolvimento, a hospedagem e a atualização do site institucional são essenciais 

para garantir uma comunicação transparente e eficiente com os beneficiários e o público 

em geral. Um site bem desenvolvido e constantemente atualizado oferece informações 

relevantes e atualizadas, facilita o acesso a serviços online e melhora a imagem 

institucional, contribuindo para a confiança e a satisfação dos cidadãos. 

CLÁUSULA 111 

DA FORMA, DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA FISCALIZAÇÃO 

Os serviços contratados são de empresa com o objetivo descrito no item 2 e ainda de 

acordo com Termo de Referência, parte integrante deste Ato Convocatório. 

A empresa contratada deverá disponibilizar os serviços conforme o termo de 

referência e de acordo com a necessidade do Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos do Município de Miguelópolis, prestando suporte periodicamente, sempre que 

necessário via telefone, whatsapp, acesso remoto (teletrabalho ), e-mail e com visita "in 

loco" no mínimo de 01 vez por semana, caso não tenha necessidade de ir ao local poderá 

efetuar seus serviços por teletrabalho, sendo que não seja prejudicado a prestação do 

serviço citado no Termo de Referência, sempre a depender de autorização prévia do Diretor 

Superintendente. 

Ficará nomeado o Sr. Roberto Alexandre Alves Ribeiro, inscrito no CPF no 

159.764.078-62, Lotado no cargo de Diretor Administrativo Financeiro (Portaria 

15.915/2023}, membro da diretoria executiva do Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos do Município de Miguelópolis, para atuar como Gestor do Contrato, que ficará 

responsável pela fiscalização e acompanhamento da execução do objeto contratado, 

devendo fazer anotações e registros de todas as ocorrências, determinando o que for 

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados para o fiel cumprimento das 

cláusulas e condições estabelecidas, e, ainda, atestar a nota fiscal quando do recebimento 

definitivo, o que não exclui nem reduz as responsabilidades da CONTRATADA. 

CLÁUSULA IV 

DO VALOR, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E RECURSO PARA AS DESPESAS 

O valor integral deste Contrato corresponde a R$ 35.400,00 (trinta e cinco mil e 

quatrocentos reais), sendo 12 parcelas de R$ 2.950,00 (dois mil novecentos e cinquenta reais). 

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contar da entrega 

do relatório juntamente com a documentação fiscal, obedecendo a ordem cronológica de 

sua exigibilidade. Os valores serão creditados diretamente na conta corrente n°. 35144776-

9, Agência n°. 001 , Banco 077. _ _ __ . ~~ 
,~ ) 

.1~ 
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A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fisca is 

e comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu 

pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo 

único, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Deverá obrigatoriamente constar da Nota Fiscal o número do processo e deste 

contrato. 

As despesas decorrentes da execução contratual serão cobertas com os seguintes 

recursos disponíveis: 

Dotação Orçamentária: 

03 01 I.P.S.P.M 

03 01 01 Oper. E Manut. Do IPSPMM 

09 Previdencia Social 

09 272 Previdencia do Regime Estatutário 

09 272 0136 Plano de Seguridade Social do Servidor Público 

09 272 0136 2051 0000 Operação e Manut. Do IPSPMM 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA V- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Executar o objeto em sua totalidade, executando os serviços com pessoal idôneo, 

devidamente habilitado e capacitado, cabendo-lhe a total e exclusiva responsabilidade 

pela coordenação, já que é responsável legal, administrativa e técnica pelos serviços 

executados; 

Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE; 

Fornecer ao CONTRATANTE, sempre que solicitada, quaisquer informações e ou 

esclarecimento sobre o andamento dos serviços; 

O presente Termo de Referência não servirá de nenhuma forma como fundamento 

para a constituição de vínculo trabalhista com empregados, funcionários, prepostos ou 

terceiros que a CONTRATADA colocar a serviço; 

Recrutar e contratar Recursos Humanos especializados em seu nome e sob sua 

responsabilidade, sem qualquer solidariedade do CONTRATANTE, cabendo-lhe 

responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato, sendo que a inadimplência de tais obrigações, não 

transfere ao IPSPMM, a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto 

do contrato; 

Responder por danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou re~· do 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Administração; 

I 
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Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas no total ou em 

parte, o objeto contratado em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução; 

Prestar os serviços com integral observância das disposições exigidas, de acordo com 

a melhor qualidade e técnica disponível no mercado e em estrita conformidade com o 

disposto na legislação aplicável, e quando assim determinado, respondendo diretamente 

por sua qualidade e adequação; 

Responder perante o CONTRATANTE por qualquer tipo de autuação ou ação que 

venha a sofrer em decorrência da prestação de serviços, bem como pelos contratos de 

trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões 

judiciais, assegurando ao CONTRATANTE o exercício do direito de regresso, eximindo o 

CONTRATANTE de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 

A CONTRATADA não poderá ceder ou subcontratar parcial ou totalmente o objeto 

contratado; 

Dar ciência ao CONTRATANTE, imediatamente e por escrito de qualquer 

anormalidade que verificar na execução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua 

competência; 

Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatóno, 

durante toda a execução dos serviços; 

A verificação de quaisquer falhas nos serviços que importem em prejuízo à 

Administração ou terceiros, será considerada como inexecução parcial dos serviços; 

Será a CONTRATADA responsabilizada administrativamente por falhas ou erros no 

serviço que vierem a acarretar prejuízos ao CONTRATANTE, sem exclusão da 

responsabilidade criminal e civil por danos morais ou físicos a terceiros, nos termos da Lei. 

Todas as despesas tais como: deslocamento, transporte, encargos trabalhistas, mão 

de obra, alimentação, impostos, etc. deverão correr por conta exclusiva do licitante 

vencedor. 

A empresa contratada deverá disponibilizar os serviços conforme o termo de 

referência e de acordo com a necessidade do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS- SP, prestando suporte 

periodicamente, sempre que necessário via telefone, whatsapp, acesso remoto 

(teletrabalho ), e-mail e com visita "in loco" sempre que solicitado com antecedência, caso 

não tenha necessidade de ir ao local poderá efetuar seus serviços por teletrabalho, sendo 

que não seja prejudicado a prestação do serviço citado no Termo de Referência, sempre a 

depender de autorização prévia do Diretor Superintendente. ;V) 
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CLAUSULA VI - OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE: 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no termo de referência deste 

edital; 

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do edital e da proposta, para 

fins de aceitação e recebimento definitivo; 

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; e efetuar o pagamento à contratada no valor 

correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de 

Referência; 

O Instituto de Previdência Municipal Miguelópolis, não responderá por quaisquer 

compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução 

do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados 

CLÁUSULA VIl - DA VIGÊNCIA E DO REAJUSTE 

O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por igual período até o limite máximo do art. 107 da Lei 

Federal n° 14.133/2021 . 

Havendo prorrogação, utilizar-se-á a variação do IPC-A (IBGE), acumulado em 12 

meses, contados da data da assinatura da ordem contrato, ou na falta ou extinção deste, 

pelo índice permitido por lei vigente na época do reajuste, para efeito de correção do valor, 

somente após comprovada a vantajosidade da renovação. Na hipótese da falta do 

percentual do mês de referência, utilizar-se-á o último disponível. 

CLÁUSULA VIl- DA RETENÇÃO DE PAGAMENTO 

Em caso de não cumprimento das obrigações elencadas neste contrato, o pagamento 

somente será realizado depois de sanados todos os problemas. 

CLÁUSULA VIII - DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO 

O regime jurídico dos contratos instituído pela Leí 14.133/21 , art. 104, confere à 

Administração, em relação a eles, as prerrogativas de: 

Modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 

público, respeitados os direitos do contratado; . ~ 
Extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei. ~ ~ f '~J} \ 

(.) ----
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CLAUSULA IX - DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prev1a 

defesa contraditório, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as penalidades 

enunciadas na Lei Federal n° 14.133/21 com suas alterações, as seguintes sanções: 

Advertência por escrito, quando a CONTRATADA praticar pequenas irregularidades; 

Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total e corrigido do contrato se forem 

reiteradas as advertências e a CONTRATADA cumprir parcialmente o contrato, a critério 

da Administração, sem prejuízo de rescisão contratual; 

Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total e corrigido do contrato, se não 

iniciados os serviços no prazo fixado, configurando-se a inexecução total do contrato, sem 

prejuízo da rescisão contratual; 

As multas a que se referem os itens acima serão descontadas de faturas ou créditos 

existentes ou recolhidas em até 5 (cinco) dias úteis, contados da ciência da empresa por 

carta registrada ou recebimento do e-mail com recebimento de confirmação, sob pena de 

inscrição em dívida ativa municipal, se depois de esgotados os recursos administrativos o 

débito não for quitado no prazo de 60 (sessenta) dias; 

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, até que seja promovida a 

reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Pela inexecução parcial do contrato sujeitar-se-á a multa de 20% (vinte por cento) 

sobre o valor correspondente a ser pago até o vencimento do contrato. 

Pela inexecução total do contrato ou por infração de qualquer outra cláusula contratual 

não prevista nos subi tens anteriores, será aplicada multa de 20% (vinte por cento) sobre o 

valor total e corrigido da contratação, co mutável com as demais sanções, inclusive rescisão 

contratual se for o caso. 

Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento contratual este 

ficará sujeito ao pagamento de 20% (vinte por cento) do valor total e corrigido da proposta 

apresentada, a título de indenização, com exceção dos casos fortuitos ou de força maior, 

além de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração Municipal, pelo prazo de 2 (dois) anos. 

As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão às licitantes 

remanescentes convocadas em virtude da não aceitação da primeira colocada, ressalvado 

o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer das empresas. ~ 

I ,!) ) \ 
C2-__ 
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CLAUSULA X- DA RESCISAO 

Constituirão motivos para rescisão do contrato independentemente da conclusão do 

seu prazo: 

Manifesta deficiência do serviço; 

Reiterada desobediência dos preceitos estabelecidos; 

Falta grave a juízo da autarquia Contratante; 

Abandono total ou parcial do serviço; 

Falência ou insolvência; 

Não der início as atividades no prazo previsto; 

Prestação de serviço de forma inadequada; 

Rescisão, em conformidade com a Lei n° 14.133/21 . 

CLÁUSULA XI- DA DOCUMENTAÇÃO 

Faz parte integrante deste contrato, o Termo de Referência, o qual é de conhecimento 

de ambas as partes. 

CLÁUSULA XII - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

E À PROPOSTA. 

O presente contrato fundamenta-se: 

Na Lei n° 14.133/2021 ; 

Vincula-se ao presente contrato o Processo n° 002/2024 da Dispensa de Licitação e 

seus anexos, bem como a proposta de preços apresentada pela Contratada, 

independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA XII -DA RESPONSABILIDADE 

A Contratada é responsável , direta e exclusivamente, pela execução do objeto deste 

Contrato e , consequentemente responde, civil e criminalmente, por todos os danos e 

prejuízos que, na execução dele venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para 

a Contratada ou para com terceiros. 

A Contratada será a única responsável para com seus empregados e auxiliares, no 

que concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de 

acidentes do trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em Lei, em especial no que 

diz respeito às normas de segurança do trabalho, previstas na Legislação Federal (Portaria 

n° 3.214, de 8-7-78, do Ministério do Trabalho), sendo que o seu descumprimento poderá 

motivar a aplicação de multas por parte da Contratante, ou a rescisão contratual com ~ 

aplicação das sanções cabíveis. , () 

rí é._ J 
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CLAUSULA XII - DISPOSIOES FINAIS 

O presente contrato e todas as suas alterações e/ou aditamentos deverão ser 

divulgados no sítio eletrônico oficial http./lwww.íprevmiguelopolís sp.gov.br/ e mantidos à 

disposição do público, na forma do art. 91 da Lei n°. 14.1 33/2021 . 

CLÁUSULA XIII - DO FORO 

Para dirimir quaisquer dúvidas advindas deste contrato, fica eleito com exclusividade 

o Foro da cidade de Miguelópolis/SP. 

E, por estarem assim justos e acordados, as partes declaram aceitar todas as 

condições estabelecidas neste Instrumento Contratual em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo, que a tudo estiveram 

presentes. 

Miguelópolis, 01 de julho de 2024 

Instituto de Previdência dos Serv. Públicos Municipais de Miguelópolis - IPSPMM 
Sra. Rosangela Aparecida Magalhães de Freitas Diretora Pre)eG 

ROSANGELA DO ANTOS SILVA 
CNPJ 52.340.415/0001-08 

CPF 167.217.978-52 

Testemunhas: 

Nome: ')~\IYV-IY ct& J '~ 1 .~V J ~~ 
CPF: Jlfl1. 5 Ff. <j t-J' 1)-

Nome: t.:J,d<"~ ~'WJ«- ttb /Jitu.A 

CPF: /~(; . ~ 11 tCg- 9:3 


